
Dados da empresa:
CNPJ: ..................................................................................................................................................................................
Razão social: .......................................................................................................................................................................
Endereço: ........................................................................................................... n.º: .........................................................
Bairro: ................................. Município: ........................................................... CEP: ........................................................
Telefone(s): .......................................... E-mail comercial:...................................................................................................
Listar proprietário(s) e/ou representante(s)
legal(is):................................................................................................................................................................................
.............................................................................................................................................................................................
.............................................................................................................................................................................................
.............................................................................................................................................................................................
A instituição credora, por seu(s) proprietário(s) e/ou representante(s) legal(is), expressamente, por este requerimento, requerer
a renovação de cadastramento junto ao DETRAN/RS, manifesta total e irrestrita adesão às disposições da Portaria
DETRAN/RS n.º 105/2021, ou outra que venha a sucedê-la, assumindo o compromisso de fiel cumprimento das atribuições e
dos encargos que lhe são conferidos pelos instrumentos jurídicos elencados.
Para renovação de cadastramento, a instituição credora deverá encaminhar os seguintes documentos:
1 – Sendo o Requerimento assinado pelo(s) representante(s) legal(is) da empresa, deverá vir acompanhado de cópia de
comprovação da representação legal do(s) signatário(s) da empresa.
2 - Cópia autenticada do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor devidamente registrado e, no caso de sociedade
por ações, acompanhado do documento de eleição dos seus administradores, devendo o objeto social contemplar atividade
compatível com as descritas nesta Portaria.
3 – Certidão Simplificada da Junta Comercial do Estado de origem atualizada expedida até 60 (sessenta) dias anteriores à
data de entrega da documentação.
4 – Certidão de situação da empresa, emitida no site do BACEN, comprovando que a instituição é autorizada pelo Banco
Central do Brasil (CERTIAUT), quando empresa autorizada a funcionar pelo BACEN.
5 - Certidão Negativa Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, quando Empresa Simples de
Crédito ou com cláusula de alienação fiduciária, arrendamento mercantil, reserva de domínio ou penhor, podendo ser aceita a
Certidão Positiva com efeitos de negativa.
Declaro(amos) que estou(amos) de acordo com as condições estabelecidas pelo DETRAN/RS para renovação de
cadastramento junto a esta Autarquia, bem como compromisso de veracidade das informações prestadas e da autenticidade
dos documentos fornecidos, inclusive de guarda, por cinco anos, dos documentos comprobatórios originais, sob pena de
responsabilização administrativa, civil e criminal.
Data:.....................................................................................................................................................................................

__________________________________________________________________________
Assinatura do(s) proprietário(s) ou Representante(s) Legal(is)

ANEXO IV
PORTARIA DETRAN/RS N.º 105/2021

REQUERIMENTO DE CISÃO, FUSÃO OU INCORPORAÇÃO DE INSTITUÇÃO CREDORA

As empresas abaixo identificadas, por meio de seu(s) proprietário(s) e/ou representante(s) legal (is), informam operação de:
( ) cisão ( )fusão ( )incorporação, requerendo junto ao DETRAN/RS a atualização de suas situações cadastrais, manifestando
total e irrestrita adesão às disposições da Portaria DETRAN/RS n.º 105/2021 , ou outra que venha a sucedê-la, assumindo o
compromisso de fiel cumprimento das atribuições e dos encargos que lhe são conferidos pelos instrumentos jurídicos
elencados.
Declaro(amos) ciência de que a incorporadora ou empresa que assume a responsabilidade pelo registro de contrato de
financiamento de veículos e dos gravames deverá estar devidamente cadastrada junto ao DETRAN/RS nos termos da Portaria
DETRAN/RS n.º 105/2021.
Dados da empresa cindida, fundida ou incorporada:
Código INF00............................ CNPJ:............................................................................................................................
Razão social: ..................................................................................................................................................................
Listar proprietário(s) e/ou representante(s) legal(is):.......................................................................................................
..........................................................................................................................................................................................
..........................................................................................................................................................................................
..........................................................................................................................................................................................

_____________________________________________________________________________________
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Assinatura do(s) proprietário(s) ou Representante(s) Legal(is) da empresa cindida, fundida ou incorporada

Dados da incorporadora ou da empresa que assume a responsabilidade pelo registro de contrato de financiamento de
veículos e dos gravames:
Código INF00............................ CNPJ:.......................................................................................................................
Razão social: ..............................................................................................................................................................
Endereço: ........................................................................................................... n.º: ................................................
Bairro: ................................. Município: ........................................................... CEP: ...............................................
Telefone(s): .......................................... E-mail comercial:...........................................................................................
Listar proprietário(s) e/ou representante(s) legal(is):....................................................................................................
.......................................................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................................................................

Data:................................................................................................................................................................................

_____________________________________________________________________________________
Assinatura do(s) proprietário(s) ou Representante(s) Legal(is) incorporadora ou da empresa que assume a responsabilidade:

Contratos
Protocolo: 2021000530213

Assunto: Contrato
Expediente: 20/1244‑0018679‑1

Termo Aditivo Nº 1 Contrato: 2020/021888

CONTRATANTE: Detran; CONTRATADO: Citycar Aluguel de Veiculos S/A, CNPJ: 68.765.049/0001‑79; OBJETO: Contratação de
empresa para prestar serviços de locação de 15 veículos sedan via Ata de Registro de Preço n.003/2020 e Pregão
9119/2020.; OBJETO DO ADITIVO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a alteração da razão social da empresa
contratada. ACESSO AO PROCESSO: O processo estará à disposição dos interessados no DETRAN/RS, na Rua Voluntários da
Pátria, nº 1358, 5º andar ¿ Ala Sul, Bairro Floresta ‑ Porto Alegre/RS.

Protocolo: 2021000530214
Assunto: Contrato
Expediente: 18/2444‑0013225‑0

Termo Aditivo Nº 2 Contrato: 2018/022618

CONTRATANTE: Detran; CONTRATADO: St Servs Empresariais Ltda, CNPJ: 18.502.465/0001‑06; OBJETO: Contratação de
empresa especializada para a prestação de serviços de teleatendimento ao DETRAN/RS, através de ¿Call Center",
incluindo toda a infraestrutura, recursos humanos e tecnológicos, bem como a manutenção e operação necessários.;
OBJETO DO ADITIVO: Prorrogação do prazo do Contrato de Prestação de Serviços Não Continuados sem Dedicação de Mão de
Obra nº 02/2019, celebrado entre as partes em 02 de maio de 2019, cuja súmula foi publicada no Diário Oficial do
Estado (DOE) em 03 de maio de 2019, visando à manutenção dos serviços. Fica prorrogada por 12 (doze) meses a
vigência do contrato celebrado entre as partes, a partir de 02 de Junho de 2021, ficando claro que expirará o prazo
em 02 de Junho de 2022, quando então poderá ser prorrogado ou rescindido pelas partes. ACESSO AO PROCESSO: O
processo estará à disposição dos interessados no DETRAN/RS, na Rua Voluntários da Pátria, nº 1358, 5º andar ¿ Ala
Sul, Bairro Floresta ‑ Porto Alegre/RS.; PRAZO: 02/06/2019 até 02/06/2022

SECRETARIA DA FAZENDA
MARCO AURELIO SANTOS CARDOSO

Av. Mauá, 1155
Porto Alegre / RS / 90030-080

Receita Estadual
RICARDO NEVES PEREIRA

Av. Mauá, 1155 - 2º andar - Sala 203 A
Porto Alegre / RS / 90030-080

Editais
Protocolo: 2021000530215

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
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